
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O COMPLEXO CONDOMINIAL PÁTIO DOM LUIS, neste ato, representado pelo Síndico, convoca os 
Condôminos para a ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA a se realizar, às 08:30h., do dia 26 de maio de 
2022 (quinta-feira), de forma presencial, na loja 229 (Parque Pakaraka), à Av. Dom Luis, n. 1200, 
Aldeota, Fortaleza, Ceará, em primeira convocação com, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos titulares das 
unidades autônomas ou, às 09:00h., em segunda e última convocação, com qualquer número presente, 
para deliberar e aprovar a seguinte ORDEM DO DIA:

1. Prestação de Contas do exercício anterior;
2. Orçamento para o presente exercício;
3. Definição dos novos valores da cota proporcional das contribuições condominiais;
4. Nomeação de preposto pelo síndico;
5. Assuntos Gerais de interesse correlato.

Os dados financeiros, para a prévia análise, encontram-se à disposição dos condôminos na 
Administração.

O CONDÔMINO, ESTANDO QUITE, PODERÁ VOTAR E SER VOTADO, E SER REPRESENTADO POR 
PROCURADOR COM PODERES ESPECÍFICOS EM INSTRUMENTO.
Fortaleza – CE, 16 de maio de 2022.

COMPLEXO CONDOMINIAL PÁTIO DOM LUIS
SÍNDICO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O CONDOMINIO DE CONSTRUÇÃO DO EMPREENDIMENTO PÁTIO DOM LUÍS neste ato 

representado pelo Presidente da Comissão, convoca os Senhores Condôminos para a ASSEMBLEIA 

GERAL ORDINÁRIA, a se realizar, às 10:30h., do dia 26 de maio de 2022 (quinta-feira), na loja 229 

(Parque Pakaraka), à Av. Dom Luis, n. 1200, Aldeota, Fortaleza, Ceará em primeira convocação com, no 

mínimo, 2/3 (dois terços) dos titulares das unidades autônomas, ou às 11:00h., em segunda e última 

convocação, com qualquer número presente, para deliberar e aprovar a seguinte ORDEM DO DIA:

1. Prestação de contas do exercício anterior;

2. Destinação dos valores depositados na conta de Condomínio de Construção;

3. Assuntos Gerais de interesse coletivo.

Os dados financeiros, para a prévia análise, encontram-se à disposição dos condôminos na Administração.

O CONDÔMINO PODERÁ SER REPRESENTADO POR PROCURADOR COM PODERES ESPECÍFICOS. 

CONDOMINIO DE CONSTRUÇÃO DO 

EMPREENDIMENTO PÁTIO DOM LUÍS 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 25/2022. ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DOS SERVIDORES DE 
PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO 
DO NORTE – CE, DAS AUTARQUIAS E DAS FUNDAÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS, INCLUSIVE DOS 
PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO. O Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Juazeiro do 
Norte – CE, organização sindical legalmente constituída, com registro junto ao Ministério do Trabalho 
e Emprego, conforme processo nº 24000.004161/90-15, por meio de seu Presidente, no uso de suas 
atribuições estatutárias, em especial, o que disciplina a alínea ‘e’ do parágrafo 1º do art. 26 do Estatuto 
Social do SISEMJUN, CONVOCA todos os Servidores de Provimento Efetivo do Quadro de Pessoal do 
Poder Executivo do Município de Juazeiro do Norte – CE, das Autarquias e das Fundações Públicas 
Municipais, inclusive os Profissionais do Magistério, para ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, a 
ser realizada terça-feira, dia 24 de Maio de 2022, às 09h, em primeira convocação, com a maioria 
absoluta dos sindicalizados da categoria acima qualificada e, às 09:30h, em segunda convocação, com 
qualquer número de sindicalizados da categoria supracitada, na Praça do Ourives, situada no Bairro 
São Miguel, ao lado do antigo SANDU e da Estação de Trem da antiga RFFSA, nesta Cidade, 
para deliberar acerca da seguinte pauta: 1) Informes Gerais; 2) Possível Proposta do Governo Municipal 
acerca da Pauta de Reivindicações da Campanha Salarial 2022 dos Servidores Municipais, exceto Agentes 
de Trânsito e Transportes; 3) Deflagração de Greve Geral com Paralisação Parcial das Atividades por 
Prazo Indeterminado em todo o Serviço Público Municipal, exceto nas Atividades de Fiscalização de 
Trânsito, com a respectiva Deliberação sobre a Manutenção de Equipes de Servidores em Atividade com 
o Propósito de Assegurar a Manutenção da Prestação dos Serviços Indispensáveis ao Atendimento das 
Necessidades Inadiáveis da Comunidade, nos termos do art. 11 da Lei Federal nº 7783/89, no caso de 
Deliberação pela Paralisação Coletiva; 4) Encaminhamentos. Juazeiro do Norte – CE, 13 de Maio de 2022
Marcelo Alves de Oliveira -- Presidente do SISEMJUN

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ. Comarca de Fortaleza. 4ª Vara Cível (SEJUD 1º Grau). 
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes, nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 
3492 8264, Fortaleza-CE - E-mail: for04cv@tjce.jus.brFortaleza. EDITAL DE CITAÇÃO (PRAZO DE 20 
DIAS). Processo nº: 0185511-02.2018.8.06.0001. Classe: Procedimento Comum Cível. Assunto: 
Adjudicação Compulsória. Requerente: Adriana Flávia Peixoto Aragão. Requerido: Construtora 
Caldas S/A e outro. Valor da Causa: R$ 350.000,00. O Dr. Fabiano Damasceno Maia, Juiz de 
Direito da 4ª Vara Cível (SEJUD 1º Grau) da Comarca de Fortaleza/CE, por nomeação legal, FAZ SABER 
aos que o presente EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele conhecimento tiverem, que por parte de 
ADRIANAFLÁVIA PEIXOTO ARAGÃO, brasileira, casada, aposentada, RG nº 93002074362 SSP-CE, CPF 
nº 261.592.523-72, residente e domiciliada na Rua Cel. José Aurélio Camara, nº 1400, Casa 04, Bairro 
De Lourdes, Fortaleza-CE, foi proposta uma Ação de Adjudicação Compulsória, em face de HABITEC 
ENGENHARIA S|A e CONSTRUTORA CALDAS LTDA, as quais se encontram em lugar incerto e não 
sabido. Por isso foi expedido o presente EDITAL, através do qual ficam CITADAS CONSTRUTORA CALDAS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 05.315.882|0001-06, com último 
endereço conhecido como sendo Rua Deputado Osvaldo Studart, nº 848, Fátima, Fortaleza CE, por seu 
representante legal e HABITEC ENGENHARIA S|A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o nº 07.276,389|0001-41, com último endereço conhecido como sendo Rua Governado Parsifal 
Barroso, nº 600, Sala 2, Pres. Kennedy, Fortaleza-CE, por seu representante legal, acerca da presente 
ação, para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, por força do despacho a 
seguir transcrito: “Tendo em vista que a parte promovida CONSTRUTORA CALDAS LTDA e HABITEC 
ENGENHARIA S|A, encontram-se em local ignorado ou incerto, determino sua citação por edital, tudo 
emconsonância com o art. 256, II do CPC, com prazo de 20(vinte) dias.”, com a advertência de que, não 
havendo contestação, presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados pela parte autora na petição inicial, 
assim como será nomeado curador especial em caso de revelia. CUMPRA SE. Fortaleza/CE, em 06 de 
setembro de 2021.. Fabiano Damasceno Maia. Juiz de Direito


